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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 

Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 

SSEEÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSSSÍÍDDIIOO  CCOOLLEETTIIVVOO  
 

Dissídio coletivo. Greve. Celebração de ajuste entre as partes. Ratificação do interesse na 

declaração de abusividade da greve. Extinção do processo sem resolução do mérito. 

Impossibilidade. 

A celebração de ajuste entre as partes no curso de processo de dissídio coletivo de greve, com o 

consequente encerramento desta, não importa, necessariamente, em extinção do feito sem resolução 

do mérito, por falta de interesse processual, uma vez que os abusos cometidos no exercício desse 

direito sujeitam os responsáveis às penas de lei, nos termos do § 2º do art. 9º da CF. Assim, 

havendo ratificação da pretensão de declaração de abusividade do movimento paredista, permanece 

o interesse processual da parte na obtenção do provimento declaratório, somente alcançável 

judicialmente, especialmente na hipótese em que houve supostos excessos na condução da greve e 

alegação de desrespeito a ordem judicial expedida para regular os efeitos da paralisação. Com esse 

entendimento, a SDC, por unanimidade, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo 

Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ceará – Sinduscon/CE para afastar o decreto de 

extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, e determinar o 

retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no julgamento do dissídio 

coletivo de greve como entender de direito. TST-RO-3675-34.2012.5.07.0000, SDC, rel. Min. 

Fernando Eizo Ono, 9.6.2014 
 

Dissídio coletivo. Comissão de sindicância. Participação obrigatória do sindicato profissional. 

Impossibilidade. Cláusula excluída. 

A SDC, por maioria, deu provimento a recurso ordinário para excluir cláusula que previa a 

convocação obrigatória do Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do 

Estado de São Paulo - Sintaema para compor toda e qualquer comissão de sindicância que envolva 

os trabalhadores da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 

ao argumento de que haveria uma quebra de imparcialidade, pois é dever do sindicato defender os 

integrantes da categoria profissional. Vencidos, no tópico, os Ministros Kátia Magalhães Arruda, 

relatora, e Maurício Godinho Delgado, que negavam provimento ao recurso ordinário para manter a 

cláusula, pois, além de não ter cunho econômico, está em harmonia com a atribuição dos sindicatos 

de que trata o inciso III do art. 8º da CF. TST-RO-6937-30.2012.5.02.0000, SDC, rel. Min. Kátia 

Magalhães Arruda, 9.6.2014 
 

Dissídio coletivo. Greve. Nomeação para reitor da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

- PUC. Protesto com motivação política. Abusividade material da paralisação. 

Embora a Constituição da República, em seu art. 9º, assegure o direito de greve de forma ampla, os 

interesses suscetíveis de serem defendidos por meio do movimento paredista dizem respeito a 

condições próprias de trabalho profissional ou de normas de higiene, saúde e segurança no ambiente 

de trabalho. No caso em exame, professores e auxiliares administrativos da Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo - PUC se utilizaram da greve como meio de protesto pela não nomeação, para 

o cargo de reitor, do candidato que figurou no topo da lista tríplice, embora admitam que a escolha 

da candidata menos votada observou as normas regulamentares. Portanto, a greve não teve por 

objeto a criação de normas ou condições contratuais ou ambientais de trabalho, mas se tratou de 
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movimento de protesto, com caráter claramente político, extrapolando o âmbito laboral e denotando 

a abusividade material da paralisação, tornando-se irrelevante analisar os aspectos formais da greve. 

Com esse entendimento, a SDC, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário, e, no mérito, por 

maioria, deu-lhe parcial provimento para declarar a abusividade material da greve e determinar a 

compensação de 100% dos dias não trabalhados em relação aos empregados auxiliares de 

administração escolar. Vencidos os Ministros Mauricio Godinho Delgado, Maria de Assis Calsing e 

Kátia Magalhães Arruda, que negavam provimento ao recurso. TST-RO-51534-84.2012.5.02.0000, 

SDC, rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, 9.6.2014 
   

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
   

Contrato de estágio. Natureza jurídica trabalhista. Prescrição. Incidência do inciso XXIX do art. 

7º da CF. 

É imprópria a aplicação da prescrição decenal do art. 205 do CC ao contrato de estágio regulado 

pela Lei nº 11.788/2008, pois ainda que não se trate de típica relação de emprego, ostenta natureza 

de relação de trabalho a atrair a incidência da prescrição de que trata o inciso XXIX do art. 7º da 

CF. Com esse fundamento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo 

reclamado, por divergência jurisprudencial, e, por maioria, deu-lhes provimento para restabelecer a 

sentença, que decretou a incidência da prescrição total e extinguiu o feito, com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva e José 

Roberto Freire Pimenta. TST-E-RR-201-90.2012.5.04.0662, SBDI-I, rel. Min. Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, 5.6.2014 
 

Bancário. Norma coletiva. Repercussão das horas extras na remuneração do sábado. 

Reconhecimento do sábado como descanso semanal remunerado. Incidência da Súmula nº 124, 

I, “a”, do TST. Divisor 150. 
A previsão, em norma coletiva, de repercussão das horas extras prestadas ao longo da semana sobre 

o sábado descaracteriza a sua natureza de dia útil não trabalhado. Assim, o sábado adquire feição de 

repouso semanal remunerado, fazendo incidir a Súmula nº 124, I, “a” do TST. Com base nesses 

fundamentos, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante, por 

contrariedade à Súmula nº 124, I, “a”, do TST, e, no mérito, deu-lhes provimento para determinar 

que se adote o divisor 150 para o cálculo das horas extraordinárias a que faz jus o reclamante no 

período em que trabalhou em jornada de seis horas, observada a vigência da norma coletiva que 

estabelece o sábado como dia de repouso semanal remunerado. Ressalvou a fundamentação o 

Ministro Renato de Lacerda Paiva. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, Antonio José de 

Barros Levenhagen e Márcio Eurico Vitral Amaro, que não conheciam do recurso. TST-E-ED-RR-

754-24.2011.5.03.0138, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 5.6.2014 
 

Irregularidade de representação. Questão não impugnada na primeira oportunidade. Arguição 

apenas quando a parte a quem socorre a irregularidade se tornou sucumbente. Preclusão. 

Configuração. Art. 245 do CPC. 

As alegações relacionadas ao exame de pressupostos extrínsecos processuais, por serem matéria de 

ordem pública, não estão sujeitas à preclusão, devendo ser examinadas de ofício pelo julgador. 

Todavia, nos termos do art. 245 do CPC, se a parte a quem socorre a irregularidade deixa de indicá-

la na primeira oportunidade que falar nos autos, entende-se que anuiu com seu conteúdo, não 

podendo argui-la apenas quando sucumbente em sua pretensão. Na hipótese, trata-se de vício 

decorrente da ausência de autenticação da procuração outorgada aos advogados das reclamadas 

juntada com a contestação, o qual não foi alegado pelo reclamante perante a Vara do Trabalho, mas 

apenas em sede de embargos de declaração ao recurso ordinário, quando não mais possível à parte 

adversa sanar o vício, conforme disposto art. 13 do CPC. Com esse entendimento, a SBDI-I, por 

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, 

e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, mantendo a decisão da Turma por fundamento 
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diverso. TST-E-ED-RR-98500-35.2005.5.01.0047, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 

5.6.2014 
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